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CLAUsul.A PRIMEIRA(DO OBiETO)

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS)

2.{ 2.1 - A Secretaria de Saúde e Bem-Estar. solicitará os mateHais através de autorização de Tomecímonto. og
quais ueverao ser entregues no prazo máximo de 07(sete) dias Uteis após o recebimento da çomunicanão Aõ
soncnaçoes serão eTetuadas de acordo com a necessidade da adminístracão. '""'"' ' ''

hÜUiS3iiilr.iRa=ig=i$Üii H ã=ll='gz::
relevantesteno excustiHquemPrefeitura. poderão ser tolerados atrasos na enüega dos mateHais s8 0conl rom mouvog
2.4 - A Detentora da Ata se obriga a entregar os materiais

üe previa concordância da Prefeitura;rístbas e marcas apresentadas na proposta. sendo vedada qudquor subgmuição

b) Com prazo de validade de no mínimo 18 (dezoito) meses, a contar da data da entrega

Gala de falir cação l prazo de vaJ daiaelntificadas trazendo impressa a identificação quaHtaüva e quanHtalva. n q do lote.
d)Certificado de análise e garantia de Qualidade

1+. . :o obsewância dos requisitos do item 2.4 e subitens, acarmtarã a devolução dos mateH2ig 0 aplicação dê
multas e sansõe$ previstas neste edital. ' ' ' ;'' ''' ''''''''-'- - -r"--y
2.6 . A Prefeüura reserva se o direito de analisar a qualquer tempo os materiais adquiHdos. em laberatóHoe de Cvntml
de Qualidade. Os latidos emitidos serão considerados suHcíentes para exigir a substituição dng mgteHaie quando o
re$u todo da análise for desfavorável, ou seja. diferentes das especificações prometidas pe o fabHcante Tod09

materiais considerados impróprios ao uso serão encaminhados à VigHância $anitáHa pam a nuHlízação nos lermos
legais

{

  QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DO PR
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2.7 - Considerando as necessidades do Município, as quantidades inicialmente previstas poderão sofrer alterações, a
maior ou a menor, dentro dos limites legais permitidos, bem como os horários e locais de entrega dos produtos, sempn
com a prévia comunicação por escrito à Detentora da Ata
2.8 - Em havendo descontinuidade na produção ou fabricação dos produtos ofertados na proposta. a Detenham da Ata
deverá comunicar tal fato a Prefeitura, acompanhando de declaração cla empresa íomecedora ou do Dóprio fâbric nte:

de que não mais produz o objeto licitada, enviando amostra e documentos que se fizerem necessáHQS dafrQdute que
pretende fornecer em substituição aquele inicialmente ofertado, sem que o preço soja superar ao consíãní8 do sua
DroDOsta. ficar(lo a criterío da Prefeitura aceita-lo ou não.

2.9 - A Prefeitura njeitará, no todo ou em parte. os produtos que estiverem em desacordo com aç upociicaçõog (loEíg

2.10 - Se durante Q fornecimento ocorrer problemas de desabastecimento ou similar, que poema eomDtometer ã DeHoita

execução deste edital, a Prefeitura poderá a pedido da Detentora da Atü, aularizar ü õubõtiluição do(ü) majeRal(iü) uu
da($) mama(s).
2.4 1- Os produtos serão ncebidos conforme a seguir:
ü) provisoriamente; de posse da proposta respectiva. sela recebido o produto para veHHcação cle especlicapes,
quantidade, qualidade, prazos. preços, embalagens e outros dados perünenies e. encontrada alguma iKegulõüüãüe
será fixado prazo para sua correção;
b) deHnitivamente: após mcebimento provisóHo, será realizada conferência dos produtor Q sonda prou2aoç gota
efotivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento lsçül.
2.11.1 - Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada. gera reduzido â termo a fato e arteãminhado à
autoüdâde competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.
2.12 - O$ produtos que apresentarem Irregularidade serão devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05 jcinco} d:â9
úteis para substituir os produtos rejeitados
2.13 - O recebimento dos produtos será mntrolado por servidor designado pelos setoree requleltantç9. que hüç q
veHHçação da $ua conformidade com as propostas apresentadas, e ainda. quanto 90 cumpürhgnto dg eollfnrmid9da
com a solicitação da entrega dos produtos.

2.14 - A execução da Ata será acompanhada. conforme o caso. nos termos do art. 87 e 73 da Lei Federal n.Ü g. 89;92
2.14.1 A funcionária designada para acompanhar/Hscalizar a execução do relendo Contrato sofá a Sra VÂNIR
RESINA BRISOLA CARVALHO, Farmacêutica, CRF/SP 59.546.
2.15 - A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata(art. 76 da lei Federal n o g 886/g3}
216 0 recebimento delnitivo não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescrições legais.

edital

CLÁU$UI.A TERCEIRA (DO VAI.OR)

3.1 . Os preços são os constantes no registro no valor total de R$ 18.474,00(dezoito mil quotroçento e vçtçnt« ç
quatro reais) conforme classificação anal da Detentora da Ata constante na ât9 d9 eogeâo do Pregão Preeeneínl,
devidâmonte junbda nos autos do referido processo.
3.2.0s preços permanecerão lxos e irreajustáveis, até o fomecímento dos produtos constantes do termo contratual ePQU

çnnogmma.
3.3. Evêntua: execução operará verba própria constante no orçamento vigente, desde que existam reounoõ diõponívcíõ.

CLÁUSULA QUARTA (DAS DESPESAS)

4.1. Os recursos ãnanceiros para o atendimento ao objeÉo desta licitação serão processados em procedlmenb
administrativo interno.

CLÁUSULA QUINTA(DO PAGAMENTO)

5.1 . A Contratante pagará à Detentora da Ata em até 30(tünía) dias contados da apnsentõção e rcçcbimenlo üa nota
Hscal/futura pelo Departamento de Compras e Licitações, de acordo com a$ espeçiãmções do edüal deita licitação, que
será realizado na forma do art. 73. incisa ll da Lei n.o 8.666/93

5 2. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fomecida pela Detentora da Ata, onde dovêrÊ
conter na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta corrente da empmõa.
5.3. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquerdúvida quanto ae$ preços propostos.

5.4. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata. enquanto pendente de liquldagão, qualquer obüg9çqn
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financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadímplência, sem que isso gere dinito ao pleito do
reajustamento de preços ou correção monetáüa
5.5. Correrão por conta da Detentora da Ata todas as despesas de seguros, transporte. tribunas, encargos trabalhistas e
previdenciárias decorrentes da entrega dos produtos.
5.6. Omrrendo atraso no pagamento, em relação ao prazo r)revisto no subirem anterior, donde que oito não deeoa9 de
ato ou fato atHbuível à contratada, aplicar se á o índice do INCA Índio de Preços ao Consumidor Amplo. publiçüdv
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pro rata dêem, a título de compongoção ün9neairã Qua eaü 8
produto resultante do mesmo índice do mês antepor ao pagamento, dividindo por 30(digo de um mêõ), mulüplioaao
pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a Cada mâe d0 9tr9eo

CLAU$ULA SEXTA (OO PRAZO)

6.1. O prazo de vigência da pnsente Ata será de 12(doze) meses, a contar da sua assinatura.
6.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municíl)al de Pilar ao õul nao s8lâ
obrigada a armar as contratações que deles poderão advir, facultando se a realização de lícita?ãa espeçÍ$ça pa';
execução pretendida. sendo assegurado ao beneHciário do registro preferência de íomgcimonto om Igu91aaaé tlg

6.3. Neste mesmo interregno üca também garantido ao órgão responsável polo REGiSTRO o diroiío de cancelar ã ATA
na veHlcação de quaisquer das hipóteses legalmente previstas para tanto, gamntidoõ à dctentom o oontraüüóíio G
ampla defeca.

condições

CLÁUSULA $ETIMA (OAS OBRIGAÇÕES OA OETENTORA DA ATA)

7.1 . São obNgações da Detentora da Ata de Registro de Preços:
a) Entregar Q6 produtos, de acordo com as exigências do Edital e seu Anglo 1, admitindo se samênle produtos de
qualidade e com prazos de validade em vigor;
b} Obedecer aos prazos de entrega dos produtos estipulados e cumprir todas a$ exigênçiae do edil 9 Atei
çl Manter, durante a execução da Ata. as mesmas condições de habilitação
d) Arcar com todos os custas de reposição ou reentrega nos casos em que oõ produtos não atentlenm a3 çanaiç 6 tlo

e} Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou índireíamente, sobre os produtos voncííüosl

f) Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou animalidade qus venho intadsór na entrega boa
produtor;
g} Indicar representante, que nsponderá perante a Admínistnção portodos os fitos e comunicações formais.

Edital

CÚU$ULA OITAVA(DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATMTE)

6.1 . São obHgações da Contratante
a} Fomeçertados os dados e especiHcações necessáHas à completa e carreta entrega dog produto :
b) Comunicar à Detentora da Ata, com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) honns, das itmeniüotlc
õuperlenientes porventura ocorHdas. para o perfeito cumpHmento do objeto deste instrumento;
c} Atestar na$ notas üsçaís/futuras a efetiva entrega do objeto desta licitação;
d) Aplicar à Detentora da Ata as penalidades. quando for o casal
ç) Preõtür à Delentom da Ata toda e qualquer informação, por wta solicitada, necessáHa à peHeita enhe$a da oble Qj

fl Êfetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega (la Nota Fiscal no Bolor comDQt nín:
g) No1lcar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de quaíquersançãoi
h) Garantir à Detentora da Ata o direito ao contraditóHo e ampla defesa no$ casos em que fonm exigidas bocas QU na

\
caso de aplicação de sanção.

CLÁUSULA NONA(DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) Ü
O proponente terá o seu regigtro de peço cancelado na Ata, por intemédio de proçes$o admíniõüativo eõpeoífioo,

ãsõegurado o contraditóüo e ampla defesa:
9.2. A pedido, quando;
a) comprovar estar impossíbilitada de cumprir as exigências da Ata, por oconências de casos fortuitos ou força maior

9.1
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b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações.
9.3. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, quando:
a) o fornecedor não aceitar induzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado:

b) Q fomecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualiiçação técnica exigida no proüeõõo liçitatóHoi.
c} por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiicadas;
d) o fornecedor não cumprir a$ obrigações decorrentes da Ata de Registro .ae Preçosl
ol o fornecedor não compancer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido. os pedidos decorren+e9 da A â d&
Registro de Preços
íl caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das çondiçõea eõtebeleçlda$ na Ata de Re81$tro de
Paço ou nos pedidos dela decorrentes;
g) O fomeçedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. no prwo eehbçlwidç pala
Administração, sem justificativa aceitável.
9.4. Em qualquer das hipóteses acima, assegurados o contraditõRo e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA(DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGiSTRa DE PREÇOS)

101 . A Ata de Registrn de Preço será cancelada automaticamente por decurso de prazo de vigênciãl

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA(DAS PENAUOAOES)

11.1 . A detentora da Ata que descumprir quaisquer das cláusulas deste instrumento ou rendições .do presente edital
lIGara sujeita às penalidades previstas no art. 7' da Lei R.o l0.520/02, bem como âog ares. 86 e 87 69 Loi n.' 8.666/93.
11 .2 Noõ termos do art. 87 da Lei n.' 8.666/93. pela inexecução total ou parcial desta Ata, a detõntom da Ata. ganntidR

â prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções
ã) Advertência;
b) Multa de 10% jdez por cento) do valor da Ata;
e) Suspensão temporária de parHcipação em licitação e impedimento de contratar com ente órgão promotor do certarno.
par prazo de até 5 (cinco) anos
dl Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com .a Administração Pública em geral :enquanto pe'duraram os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria outoHünüo que aplicou

a penalidade. que lerá concedida sempre que o detentor da ata ressarcir a Administração pcloõ prejuízos mõultanhü e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea.antepor.
11 .3. O atraso injustificado na entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto na $ 1' do nrtígn B6 clã Loi n ' 6 66õí93,
õuicitarâ a Detentora da Ata à multa de mora. calculado por dia de atraso da obrigação não çumpnaa na õsguintç
proporção
a) atraso de atê 30(trlntH) dias, multa de 0,1%(um décimo por cento) ao dia: e
b) atraso $upenar a 30(trinta) dias, até o limite de 60(sessental dias: multa dc 0.2%.l.Joio déçimaõ por asntQI aç dla.
11 .4. Pela inoxecução total ou parcial da Ata, poderão ser aplicadas à Detentora da Ata as seguintõe pênãlidnd !

8) multa de 10%(dez por cento) sobre o valortotal ou parcial da obHgação não cumpritla; ou.
la a#cação de suspensão temporária para licitar e contratar çom a Municipalidade e/ou d$çlaraçao de inidoneidade.

conforme previsto pelo amigo 7' da Lei Federal n.o 1 0.520/02
1 1 5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das auras, quando cabívels. A penalidatlc dc multa püücrõ
$er aplicada de forma iso'fada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo $er descontada de evenluaié
créditos que tenha em face da Contratante.
11.6. A$ multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatóúa e Q õeu pagamcnta não çllüo ümultas previstas nesta
responsabilidade da Detentora da Ata por danos causados à Contratante.
11 7. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 jcínco) díag üteig contgüog d2 data üa
intimação do interessado.
1 1 8 0 valordas multas será recolhido aos cofres Municipais. dentro do 03 (trêsl dias úteis da data de $ua dominação.

mediante guia de recolhimento oficial.
11 .9. 6e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será auiomaücamFnte üesconíüüo da pRmaim

parcela de preço a que a DETENTORA DA ATA vier a fazerjus, acrescido de juros mWéHoõ de {% {um por wnto} ao
mês. ou, quando for o coso, cobrado judicialmente.

l
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tl.lO. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar se á camunícação esçHta à empresa e
publicação no Órgão de Impmnsa Olclal(excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o
fundamento legal da punição, Informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNOA {OA RESCISÃO)

1 2.1. A presente Ata poderá ser rescindida nas hipóteses pnvistas no art. 7$ da Lei FçdGral n.' e.666/93. çüR aD
consequências indicadas no art. 80. sem prejuízo das sanções previstas naquela Loi ê no Edital
12.2. Os casos de rescisão contratual serão brmaimente motívadoõ no$ autor do Proa õõo, aõõcgumao o direito à
prévio e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA(DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA)

13.1 . A presente Ata não poderá ser objeto de cessão
devida autorização da Contratante .

subcontratação ou traneferênçio, no todo ou em Fado, eçm a

ÇLAU$ULA DÉCIMA QUARTA(DAS RESPONSABILIDADES}

14.1 . A detentora da Ata assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e pedelta
execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também. peia idoneidade e pelo comportamonío do ggug
empregados. propostos ou subordinados, e. ainda, por quaisquer prejuízos que pejam çauõadoõ ao Contratante ou a
tenelroõ na execução desta Ata.
14 2. A Contratante não responderá por quaisquer ânus, direitos ou obHgações vinculados à legislação MDuíãria.

trabalhista. previdenciãria ou securitária e decorrentes da execução da presente AtR. çujP çumpNmente ç
responsabilidade caberão, exclusivamente à Detentora da Ata
14 3 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ato çom tEmcimõ, üínüa
que vinculados à execução da presente Atq, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrBncia de ato
da detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinado
14.4. A detentora da Ata manterá, durante toda a execução da Ata, as condições de habilitação e qualiiçação que Ihe
foram exigidos na licitação.

CLÁU$UU OÉCIMA QUINTA(DA GESTÃO OA ATA)

15.1 . A gestora da presente Ata de Registro de Preços será a Sra. Vénia Reginõ Brisola Canalha, FarmõcêMca üa
f'refeitura de Pilar do $ul. nos termos do artigo 67 da Leí de Licitações, ao qual competirá velar pela perfeita exação do
pactuado, em conformidade com o previsto no Edital, na proposta da Detentora da Ata e negro íngtmmonto
IS.2. Em caso de eventual irregulaHdade, inexecuçãa ou desconformidade na ex cupão do Gonüato o agcn{
Hõcalizador dará ciência à Detentora da Ata do sucedido, fazendo o por escrito, bem assim das providências exigidas
para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução. parcial ou íoíal, üo centram,
ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Detentora da Aia.
lõ.3. A localização de que tenta esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade dã Detentora da Atá pór
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas ímDorí8íçõn
de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei çi\'11.

l$.4. O Contratante reserva-$e o direito de rejeitar. no todo ou em parto, os serviços, cago og mumoe âfãetênã eü dãe
êepoeiümçõog do edital, seus anexos e da proposta da Deíentom da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA(OOS TRIBUTOS E DESPESAS)

16.1. Constituirá encargo exclusivo da detentora cla Ata o pagamento de tributos
decorrentes da formalização desta Ata e da execução de seu Gueto

taHÍas* emolumentos e despesas

CLÁU6UL.A DÉCIMA SÉTIMA {OA UTILIZAÇÃO OA ATA OE REGISTRO DE PREÇO)

]7 1 Para utilização da Ata de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor mediante õ elübomção
da nota de empenho.
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17.2. A existência de preços registados não obüga a Administração a armar a$ contratações que deles poderão advir.
17.3. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a vigência constatar que os
preços registrados estiverem supeHons aos praticados no mercado, nas mesmas especiicações e condições da Ata üe
Registro de Preços. bem como nos casos que a sua utilização se mostrar anta económica ou desnecessáHa a aijeta

CLÁU$UU DÉCIMA SETIMA (OISPOSIÇÕES GERAIS)

lâ.l . A detentora da Ala assume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, decorrente da pn9ente Ah de
Registro de Preços

lõ.2. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas deito Ata G do r69ime d dir6Ka
público a que está submetida, na forma da legislação de regência
18.3. Ficam vinculados a esta Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que originou a presente licüação E ã
pnpoõta ofertada pela DETENTORA DA ATA.
18.4. Nog casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Leí n.' õ.666/93, atualizada palas Leis n.qç
õ,8$3/94 e 9.648/98.

18 5. A DETENTORA DA ATA se obriga a manter durante a execução da presente At2 todgg ag eondí õee dê
habilitação e qualiHcação exigidas no instrumento de abeüura da Licitação.
18.6. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obHgação da DETENTORA DA ATA de
cumprir com os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA (DO FORO)

19.1. 0 Foro da presente Ata será o da Comuna de Pilar do Sul/SP, excluído qualquer auírõ

Para límeza 6 validade do pactuado
achado om ordem, vaí assinado pelos

o presente termo foi lavrado em 3 jtrês) vias de igual teor. que, depor de lide ç
contraéntes.

$u1 05 de Outubro de 2020

$eGr.
TINO SCADUTO F[HO

bgócios Jurídíco$ ef'übuãrios

Rira 0E dÂ$SÍA áJCtROZ
SecretãHa dfS8údê ê Bom Eetw

Testemunhas:

Nome
RG:
CPF:

Nome
RG:
CPF:
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO PROCURAÇÃO

TORGANTE - ÁREA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITÂLAREÊ LTDÀ Mg-. {;t.t;. d.
GNPJ n' 33.264.996/000'í-00 e Inscrição Estadia! sob o Ro 535.739.47í).llo, osl:aílelecida Ra Ruz
Padre Lodos, 836, piso inferior, Bairro São Damas, na cidade de Piraçiçaba/9P, CEP --.44::.44ê-óêó:
rcpnsentada na forma do $eu Contrato Social pelo seu sócio admin:slrador, Senhor caio TfuT8
Palâcow Sabbagh, nadador do RG no 47.069.64G e CPF n' 470.1 94.458-Q2.

i8Q:âDgÉÂ) - Jaque!$ne de Cássia Campos Freira Po!;se!, brasileira, caeadâ, isõ#adó à d
RG n' '1 9. 134.62'1-4 e CPF Ro l íO.G82,318-27, com domicílio na cidade de ?'iracicaba na Ru6
Amparo, Ro 1 08, Bairro Perdizes, CEP:13.423-590.

DERES amplos para representar a Outorgante em todo e qualquer proeaeêó ilellalÃ &
no território nacional para o fornecimento de produtos comercializados, poaenao assinar cectaraçücõ
ê demâig documentos necessários ao cumprimento de etepee e prazos do proced;;«en+o
concorrencial, assumir compromissos de fornecimento e de preza de oníraaa, í)ÍODOSi:aS. DTBços:
contratos e alas, tudo relacionado à atividades-ãm da Outoígante e aoõ píoçeõso !içitatéíivs 'g+ qv'Ê
ela panlcipaí

PRAZO De VALIDADE.DQ
resguardada â validade dos aios

inATO - o presente mandato iem vaiidacle atê o üía 31fizízozo
interiormente executados pelo(a} OutergadçÍa>.
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ilUltlYlrlal.#u: »ulwtlW
reDfülráliu cmíüme criginel a giro âorneRtada.
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